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AVISO DE DISPENSA PRESENCIAL 

 Nº 126/2024 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 130/2024 
PROCESSO DE COMPRA Nº 158/2024 
 
A Prefeitura Municipal de Pedro De Toledo, torna-público com fundamento no artigo 75, § 3º, 

da Lei federal 14.133, de 1º de abril de 2021, que receberá proposta de venda de qualquer 

interessado, no prazo de três dias úteis a contar da data de inserção deste aviso no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura, no seguinte endereço eletrônico: www.pedrodetoledo.sp.gov.br   
A proposta e documentos deverão ser apresentados conforme previstos neste edital. 

A proposta deverá ser acompanhada dos documentos previstos neste edital e deverá ser 

encaminhada no email: compras@pedrodetoledo.sp.gov.br , inclusive para esclarecimentos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de sinalização 

viária horizontal e vertical para a Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, conforme 

memorando 32/2024. 

 
 
VALOR TOTALESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 119.140,53 (Cento e dezenove mil, cento e quarenta reais e cinqüenta e três 
centavos). 
 

PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 05/09/2024 

Até 09/09/2024 
 
INÍCIO DA DISPUTA 
 
10/09/2024 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR A PROPOSTA 

ATO CONSTIUTIVO 
CNPJ 
PROVA DE REGULARIDADE MUNICIPAL 

PROVA DE REGULARIDADE ESTADUAL  
PROVA DE REGULARIDADE FEDERAL 
PROVA DE REGULARIDADE TRABALHISTA 
PROVA DE REGULARIDADE FGTS 

 
 
 
 
 

ELEAZAR MUNIZ JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 ARTIGO 6 INCISO XXIII - A-) AO J-) 

DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

01/08/2024 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA / DIRETORIA OU 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

Nome: JEFERSON SERRADILHA SCHUINDT 

E-mail: jserradilha@yahoo.com 
DEPARTAMENTO 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 

sinalização viária em várias ruas e avenidas do Município Pedro De Toledo/SP, com fornecimento de 

MÃO DE OBRA e matérias para realizar a sinalização, nos termos da tabela abaixo e conforme condições 

e exigências estabelecidas neste documento. 

1.1. QUADRO DE QUANTITATIVO 

FONTE CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
 VALOR 
 UNIT.   TOTAL  

    1.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL         

CDHU 70.02.001 1.1 Limpeza, pré marcação e pré pintura de solo m² 50,00  R$ 77,88   R$ 3.894,00  

CDHU 70.02.010 1.2 Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica m² 500,00  R$  41,60  R$ 20.800,00 

CDHU 70.02.012 1.3 Sinalização horizontal em laminado elastoplástico 
retrorefletivo e antiderrapante, para faixas m² 20,80 

 R$  
179,30  

 R$ 3.729,44  

CDHU 70.02.013 1.4 Sinalização horizontal em laminado elastoplástico 
retrorefletivo e antiderrapante, para símbolos e letras 

m² 20,00  R$   
224,13  

 R$ 4.482,60  

CDHU 70.02.016 1.5 Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente 
por extrusão, espessura de 3,0 mm, para faixas m² 200,00 

 R$  
114,14  

R$ 22.828,00 

CDHU 70.02.017 1.6 Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente 
por extrusão, espessura de 3,0 mm, para legendas 

m² 52,00  R$  
120,07  

 R$ 6.243,64  

CDHU 70.02.022 1.7 Sinalização horizontal em tinta a base de resina acrílica 
emulsionada em água  

m² 680,00  R$  41,03  R$ 27.900,40 

CDHU 70.03.006 1.9 Placa para sinalização viária em chapa de alumínio, 
totalmente refletiva com película IA/IA - área até 2,0 m² 

m² 5,00 
 R$ 

1.766,87  
 R$ 8.834,35  

CDHU 70.04.001 1.10 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento 
de 3,6 m und. 10,00 

 R$  
1.301,71  

 R$ 13.017,10  

CDHU 70.06.020 1.11 Tachão tipo I bidirecional refletivo und. 50,00  R$   82,66   R$  4.133,00  

CDHU 70.06.014 1.12 Tacha tipo II monodirecional refletiva und. 100,00  R$  32,78   R$ 3.278,00  
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TOTAL R$ 119.140,53 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3. Especificação do Objeto: 

O presente Termo de Referência trata da contratação de empresa especializada em serviços de  

Sinalização Viária, tendo como finalidade transmitir e orientar os usuários sobre as condições de 

utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam 

adotar comportamentos adequados, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego. 

1.4. Da Contratação:  

Conforme estudos técnicos preliminares, os requisitos para contratação abrangem o seguinte: O 

serviço contratado tem natureza não continuada encerrando-se após a entrega do objeto. Tem seu 

período atrelado a um Cronograma Físico Financeiro e podendo ser prorrogado, desde que 

justificadamente, pelo prazo necessário a conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no 

contrato. Os preços unitários a serem utilizados nos orçamentos referenciais foram extraídos de tabelas 

oficiais de preços. A empresa contratada deverá emitir ART de execução em seu nome e às suas 

expensas. A execução dos serviços deve ser iniciada em um período máximo de 05 (cinco) dias após a 

emissão da Ordem de Serviço pela contratante. 

2. DOS LOTES 

2.1. Do agrupamento de itens em lotes: 

Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A descrição da solução com um todo, conforme minudenciado nos Estudos Técnicos Preliminares, 

abrange o objeto contrato e compreende a contratação de empresa especializada em serviços de 

sinalização viária horizontal e vertical.  

A contratação de empresa especializada em sinalização viária horizontal e vertical visa a melhoria 

das condições de segurança e tráfego nas vias urbanas do Município de Pedro de Toledo, considerando 

que em razão das normas técnicas de segurança para a execução dos serviços de sinalização viária a 

Prefeitura não detém de recursos técnicos e profissionais habilitados para a execução dos serviços. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da participação de consórcios:  

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do objeto a ser executado, considerando que as empresas que atuam no mercado, têm 
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condições de prestar o serviço de forma independente, desde que tenham acervos ou atestados 

técnicos que comprove a execução dos itens a serem licitados.  

4.2. Da Subcontratação: 

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  

4.2.1.1 A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento).  

4.2.1.2 É vedada a subcontratação total ou das parcelas tecnicamente mais complexas ou de 

valor mais significativo do objeto, que motivaram a comprovação de capacidade financeira ou 

técnica.   

4.3. Sustentabilidade: 

Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

5. Da Garantia da Contratação  

Não Será exigida a garantia de execução da contratação, nos moldes do art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 202. 

5.1. Condições e especificações da garantia do serviço, da manutenção e da assistência técnica. 

5.1.1. Será aplicada ao serviço, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data de 

recebimento definitivo do produto. 

5.1.2. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado e dos 

materiais/equipamentos utilizados, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.1.3. Os materiais/equipamentos utilizados pelo fornecedor para a prestação do serviço que apresentarem 

vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por outros novos, de 

primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores 

aos dos utilizados originalmente.  

5.1.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação dos serviços que apresentarem vício ou 

defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação.  

5.1.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.1.6. Decorrido o prazo para reparo da prestação do serviço sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição de componentes, 

bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 

perda da garantia do serviço prestado. 
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5.1.7. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período da garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

5.1.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

5.2. Da Vistoria: 

A vistoria prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao fornecedor interessado 

o direito de sua realização.  

5.2.1. O fornecedor que desejar realizar visita deverá agendar dia e horário específico, até 02 (dois) dias antes 

da abertura do procedimento de contratação, sendo vedada a visita de mais de um fornecedor no 

mesmo momento.  

5.2.2. A vistoria será acompanhada por pelo menos 1 (hum) servidor, designados em documento anexo.  

5.2.3. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais ou de projetos 

porventura disponibilizados, se for o caso, não serão consideradas para reclamações futuras, ou de 

forma a desobrigar a sua execução.  

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

6.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1.1. O fornecedor será selecionado pelo procedimento de contratação direta conforme Art. 75, inciso I da Lei 

14.133/2021 para serviços de obras e engenharia. 

6.1.2. A execução do contrato não gerara vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e da 

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

6.2. Critérios da Aceitabilidade da Proposta 

6.2.1.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à administração, por meio 

físico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, composição de BDI, 

conforme planilha elaborada pela administração, para efeito de exeqüibilidade (art. 59 Par. 3º, da Lei nº 

14.133/2021).  

6.2.2. Da Prova de Conceito (POC): 

6.2.2.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação. 

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
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           Para os serviços de sinalização viária horizontal e vertical o interessado  deverá apresentar 

comprovação de aptidão para a prestação dos serviços, comprovando no mínimo 50% dos itens acima 

citado por meio de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, bem como 

documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021, atendendo 

ao quantitativo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) apresentadas no subitem 1.1 do Termo de 

Referência, conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.3.1.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde que 

compatíveis com as características do objeto da licitação. 

6.3.1.2. Os atestados ou certidões deverão conter: 

6.3.1.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato). 

6.3.1.2.2. Local e data de emissão. 

6.3.1.2.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações. 

6.3.1.2.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado. 

6.3.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor, ou do técnico responsável pela empresa. 

6.3.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, nota de pagamento do referido serviços, endereço atual do Contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6.3.2. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações do objeto desta contratação. 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

7.1.1.  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

7.1.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da data DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO;  

7.1.1.2. Todos os serviços que contempla este projeto básico deverão ser seguidos rigorosamente o memorial 

descritivo, planilha e projeto, não podendo em hipótese alguma fazer alterações. 

7.2. Dos Materiais a serem disponibilizados:  

7.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no item 1 

deste Termo de referência, promovendo sua substituição quando necessário.  
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7.2.2.  

7.3. Condições de recebimento: 

7.3.1.  Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo (s) detalhado (s), quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

7.3.2. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo (s) detalhado (s) que comprove (m) o atendimento das 

exigências contratuais, no prazo de até 15 dias, contados a partir do recebimento provisório.  

7.3.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para 

emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.3.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, 

conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal 

do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para 

sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 

de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do 

contrato. 

8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí 

incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 

definido pela lei civil.  

8.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o 

mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus 

anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

8.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as 

disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do 

Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

8.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

9.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 dias úteis contados da data da entrega definitiva do 

serviço e respectivo aceite do Contratante. 

9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

9.3.  

9.3.1. O prazo de validade; 

9.3.2. A data da emissão;  

9.3.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

9.3.4. O período respectivo de execução do contrato;  

9.3.5. O valor a pagar; e  

9.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante; 

9.5. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.7. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.8. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 

10.1. Do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva 

prestação de serviço, objeto do Termo de Referência. 

10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as 

especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do 

Contratado. 

10.1.6.  

10.1.7. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.1.8. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções. 

10.1.9. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

10.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

10.1.11. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  

10.1.12. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes. 

10.1.13. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 

11. Do Contratado:  

11.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

11.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 
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11.1.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.1.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

11.1.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados; 

11.1.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

11.1.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 

11.1.1.7.  

11.1.1.8. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na 

legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

11.1.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

11.1.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.1.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.1.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.1.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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11.1.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo 

único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

11.1.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, 

alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

11.1.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

11.1.1.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

11.1.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.1.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

11.1.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo 

observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 
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12.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao 

processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado. 

12.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 

da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de 

interesse público, devidamente comprovados.   

12.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar 

integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no 

mesmo processo administrativo sancionatório.   

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 119.140,53 (Cento e dezenove mil e cento e quarenta 

reais e cinquenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na planilha. 

Valor  global: R$ 119.140,53 
Valor concedente: R$ 119.140,53 
 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de contratações, tendo em 

vista que esse instrumento de planejamento ainda não foi elaborado pela Administração.  

 

Pedro de Toledo, 01 de AGOSTO de 2024. 

 

JEFERSON SERRADILHA SCHUINDT 
Diretor 

Departamento de Obras, Viação e Serviços Municipais 
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